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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.060/2022 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

t 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 06 de janeiro de 2023 às 
08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
,r ~ (MA) - CPL, instituída por lei municipal, faz público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa- MA, sob as seguintes 
condições: · 

1. OBJETO 
1.1 . Contratação de empresa para a reforma e ampliação da Quadra Poliesportiva da Unidade 
Integrada Joana Meneses, conforme Anexo 11. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 938.598,48 (novecentos e trinta e oito mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos). 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será no prazo de cento e vinte dias. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3. 1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.1-034 - Construção, Ampliação e/ou Reforma de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.joaotisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos· 

a) Anexo I 
b) Anexo li 
e) Anexo III 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
f) Anexo VI 
Habilitação; 

- Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
- Projeto Bás icorrcrmo de Referência; 

- Modelo de Carta Credencial; 
- Minuta do Contrato; 
- Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.º 8.666/93 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
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g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. - Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 - Pessoas Físicas; 

--... 6.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

6.2.3 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

6.2.4- Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

6.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

6.2.7 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de João 
Lisboa- MA. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 010/17, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEls que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 
dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal , deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo e pe, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertine tes · re aridade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

assegurado o prazo 
ento da divulgação do 

o, para a regularização da 
issão de eventuais certidões 

c) Havendo a lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual pe~ 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
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d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n!! 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou ME Is sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de João Lisboa - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou ME Is locais sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado ioidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto Municipal nº 010/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência d e valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea e, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea e, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do c rtame· 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor o ial não tiver sido 
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8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÕES -CPL 
Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº O 15/2022 - CPL - Data: 06/0 l /2023 às 08:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - C R EA; 
1) Comprovação da Lic itante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT or execu ão de obr ou servi o da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
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1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea " l", poderá ser feita por 
meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93(conforme anexo V); 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n. l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -------------........ ----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício cm curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho egiona Contabilidade. 

/ 
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o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

Envelope n.º 02- Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Av. Imperatriz nº 133 1, Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº O 15/2022 - CPL - Data: 06/0 I /2023 às 08:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo 1) Em papel timbrado da lic itante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de cento e vinte dias; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8. 7 .1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8.7. 1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

I 
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8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo 111 do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope 
nº OI - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 
quando for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneflcios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das san ~es · · trativas previstas na 
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legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEi, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº O 1, referente à documentação e habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9. 7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
J 0.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1 º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

I 0.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, co pe u vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

/ 
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b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
1 1. 1 . Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12. 1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, de acordo com 
os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 
b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma tisico financeiro 
apresentado pela licitante. 
c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 
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13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabi lidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15. 1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será no prazo de cento e vinte dias, podendo ser prorrogado/aditivado 
de acordo com necessidade da contratante. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de foão Lisboa (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 1 O (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. bem como os acréscimos no patamar de 50% 
(cinquenta por cento). 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

17.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalh ista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrente bjeto do contrato; 
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17.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira respons'.lbi lidade; 

17.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na I icitação; 

17.5. Atender, imediatamente, todas as soh.-.:i tações da fiscalização da CONTRATANTE, 
re lativamente aos serviços contratados; 

17.6. Registrar a obra no CREA; 

,,, 17.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 

17.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

17.9. Responder de maneira absoluta e inescu~ável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

17.10. Facilitar à FrSCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técn icas adotados; 

17.l l. Responder integralmente por perdas e àanos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

17.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

18.l.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no contrato; 

18.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do objeto; 

18.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d .. do inciso II do art. 65 66/1993. 
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19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
20.1. Executados os serviços, se estiverem em per'.eitas condições, atestado pela CONTRATANTE, 
será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

20.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no projeto básico/executivo e no termo de referência, bem como as 
especificações apresentadas na Proposta. 

20.3. Os serviços objeto deste processo de licitação serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atend idas as especificações e condições exigidas 
neste edital. 

20.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade da execução de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação 
da qualidade dos serviços. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

21 .2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

21.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

21.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidê eia de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como 
sanções estabelecidas; 
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21.4 - A aplicação das penalidades será precedi.:a da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 

21.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

21.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido proces~o legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

21.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação lGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação. dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou 
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamen1.ado, a qualquer tempo. 

22.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

22.3. As decisões da Comissão Permanente de L1cilações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

22.4. Na hipótese de o processo licitatório v ir a :,er interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha apontar, depois da abc'1:ura dos envelopes .,...,.,..,.... .. ,.....,.litação, falhas ou 
irregularidades que o viciaram. 
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22.6. O Contratado é responsável por todos os ónt.s e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos dnnos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 1. 

22.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer a~p~ctos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilita(ão. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nestt: e dital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

22.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edital e seus ane:>..os. os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do site www.joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecada,;ão Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Av. Imperatriz nº 133 1, Centro, João Lisboa - MA. 

João Lisboa (MA), 15 de dezembro de 2022 

Marco~ima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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_____ _ (empresa), com sede na cidade (.k _ _______ à Rua _____ ~ n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número __ _ _ _____ neste ato representada por 

___ _______ _ ., portador do CPF n.0 
____ e R.G. n.0 

_ _____ , abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a reforma e 
ampliação da Quadra Poliesportiva da Unidade Integrada Joana Meneses, objeto da Tomada de 
Preços nº O 15/2022 - CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ _ _ <~--~). 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de cento e vinte dias. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

I 
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INTRODUÇÃO 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de fom1a clara e objetiva 

os serviços a serem executados para a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DA UNIDADE INTEGRADA JOANA MENESES, no Município de 

JOÃO LISBOA - MA., com área total de construção em 1.419,60m2 . 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de 

qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

Independentemente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer 

,----.. serviço deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para 

cada caso. 

Toda a execução da obra deverá ter como referência a planilha de 

quantitativos, o memorial descritivo e o projeto arquitetônico, documentos 

imprescindíveis para CM'lpra e aplicação dos materiais. Os quantitativos estimados 

em panilha deYem ser conferidos no local pelo contratado, sendo de sua inteira 

responsabilidade na elaboraçAo da proposta orçamentária e execução da obra. 

2 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra 

000114-, 
Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as 

necessidades. 

1.2 Locação da Obra - Execução de Gabarito 

É responsabilidade do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a 

marcação dos alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e marcação da 

obra. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados. 

as modificações, demolições e reposições que se tomarem necessárias, à juízo da 

FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções. multas e penalidades 

aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, 

sanitários, redes de água e de energia elétrica, etc. De acordo com a necessidade da 

obra. Deverão ser previstos locais destinados à am1azenagem de todos os materiais 

a serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido periodicamente 

de acordo com as necessidades. 
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2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS ] 
Nos banheiros existentes serão removidos todo o revestimento cerêmico do 

piso e paredes, esquadrias, luminárias, louças e metais sem reaproveitamento, sendo 

substituído por outros novos conforme projeto e planilha orçamentária. 

O muro dos fundos será demolido completamente, sem reaproveitamento. O 

muro lateral esquerdo será parcialmente demolido para colocação de gradil de ferro 

conforme projeto e planilha orçamentária. 

O piso industrial da quadra será demolido e refeito em concreto armado, 

espessura de 8cm com polimento industrial e pintura em tinta epóxi. 

3. INFRAESTRUTURA 

A fundação. nas construções novas, será do tipo direta, com sapatas de 

concreto armado, as dimensões, detalhamento de armaduras serão realizadas 

conforme planilha orçamentária. O concreto utilizado terá resistência a compressão 

igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 

Será utilizado aço CA-50 de 6,3mm nas sapatas e aço CA-50 de 10,0mm, com 

estribo de aço CA-60 de 5,0mm nos arranques dos pilares, conforme planilha 

orçamentária. 

4. SUPERESTRUTURA 

O sistema estrutural será o convencional, composto por vigas baldrame com 

concreto impermeabilizado e contrapiso impermeabilizado. As formas serão de 

madeira, resistência a compressão do concreto será igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 

Os pilares serão realizados em concreto armado. 
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1 
Todo o concreto utilizado na obra será rodado em betoneira no traço 1 :3:3. O 

lançamento será por meio manual, o adensamento será efetuado durante e após o 

lançamento por meio de vibrador, a cura será realizada garantindo que o concreto 

mantenha umidade suficiente garantindo seu processo de endurecimento. 

5. PISOS 

Para aplicação do piso cerâmioo, o contrapiso já se encontra em bom estado, 

restando apenas aplicação do novo piso. será necessário uma eventual reforma do 

contra piso apenas em locais que for afetado por passagem de instalações hidráulicas. 

Piso cerâmico PEl-5 45x45cm, assentado com argamassa, junta de 5 mm e 

rejunte cor cinza platina. conforme planilha orçamentária. 

A execuçllo dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto especifico. Deverá haver piso cerâmioo em 

todas as salas e espaçoí de ampliação, confonne projeto arquitetônico e planilha 

orçamentária. 

Na quadra, será executado piso industrial de concreto armado com espessura 

de 8cm, polido e pintado. conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

Na parte externa da quadra haverá passeio de concreto moldado in loco, em 

toda a sua extensão frontal e lateral (frontal largura de 1.70m e lateral largura de 

2.00m). 

6. PAREDES E PAINÉIS 

Em todas as áreas a serem ampliadas será utilizado alvenaria de bloco 

cerâmico nas dimensões de 9x19x19cm (espessura 9cm), conforme projeto 

arquitetônico e planilha orçamentária. 
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Nas divisórias dos banheiros serão feitas tipo cabine, em painel de granilite, 

esp = 3cm, assentado com argamassa colante AC Ili-E. 

7. COBERTURA 

A cobertura será executada ern telha ce1âm1ca capa-canal, tipo Plan e telha 

metálica tipo trapezoidal, com trama de aço composta por ripas e caibros, conforme 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

Os rufas e calhas serão em chapa de aço galvanizado, espessuras verificar 

confonne projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

8. ESQUADRIAS 

Todas as esquadrias existentes serão removidas e substituídas por outras 

novas, conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

9. REVESTIMENTOS 

Alvenarias novas serão chapiscadas e revestidas de acordo com o que pede 

no projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 
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10. PINTURA f 

Todas as superfícies que receberão pintura, deverão estar firmes, secas, 

limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. Deverão ser 

adotadas precauções especiais no sentido de evitar respingos de tinta em superffcie 

não destinada à pintura. Na aplicação de cada tioo de pintura, tcxlas as superfícies 

adjacentes deverão ser protegidas com fita crepe e empapeladas, para evitar 

respingos. 

Deverão ser efetuadas no mínimo, 2 (duas) demãos ou mais, se necessário 

para um perfeito acabamento e cobertura. Cada dE- 11ão de tinta só poderá ser aplicada 

quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo 

mínimo de 24 horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do 

fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a 

massa corrida, convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão de 

massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. 

A especificação da Pintura a ser utilizada está indicada em projeto e Planilha 

orçamentária. 

As cores a serem utilizadas ser30 defi~•das na execução pela equipe de 

fiscalização da obra. 
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11. LOUÇAS E METAIS o 
Todas as louças e os metais serão substituídos, devendo ser utilizados 

materiais de 1 ª linha e de marca de referência no mercado conforme especificados 

em projeto. Os acabamentos dos metais deverão ser cromados e as louças deverão 

ser brancas, devendo ser utilizados materiais de 1" linha e de marca de referência no 

mercado confonne especificados em projeto. 

Inclui-se nesta etapa a instalação de todos os acessórios, como lavatórios, 

vasos sanitários, torneiras e etc ... assim como a fixação das barras de apoio para 

portadores de necessidades especiais, que deverão respeitar rigorosamente as 

especificações e dimensões em pro1e:to. Todos estes itens deverão ser de 1• linha e 

de marca de referência no mercado. 

12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

As instalações de água serão aproveitadas em parte, apenas substituição 

quando necessário para o perfeito funcionamento. Apenas construção de novas 

instalações de acordo com projeto arquitetônico necessário por instalação de novos 

sanitários e com indicação da fiscalização da obra. Analisar os projetos de instalação 

hidráulica para o perfeito cumprimento do mesmo. 

13. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

As instalações de esgoto sanitário serão refeitas por completo nas construções 

novas e analisadas as instalações existentes para possível aproveitamento da mesma 

nas construções existentes, cons~quentemente ssrão executados fossa e sumidouro. 

Consultar projetos e planilha orçamentána. 
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14. INST ALAÇÔES ELÉTRICAS i 
Toda a parte elétlica (tubulação e fiação) existentes deve ser substituída e 

alterada para atender às novas necessidades. Devem ser utilizados materiais de 1• 

linha e de marca de referência no mercado. 

Os materiais elétricos que têm como firalidade o acabamento de suas 

instalações (teclas de interruptores, espelhos, módulos de tomada, lampadas, fiação) 

deverão ser materiais de 1 ª linha. 

A execução das instalações elétricas será realizada de forma embutida nas 

paredes, sendo sua parte superior d1striouioa no -iorro PVC a ser instalado de acordo 

com projeto. 

1 S. COMBATE A INCtNDIO 

Deverão ser instalados extintores de combate à incêndio nos locais previstos 

no projeto, devidamente sinalizados e com placas de sinalização de rota de fuga, 

conforme projeto e planilha orçamentaria. 

16. PAVIMENTAÇÃO 

Nas áreas indicadas deverão ser aterradas para nivelamento do terreno. Na 

área externa será feito em bloco de concreto intertravado de 1 0x20x6 na cor cinza, 

conforme projeto e planilha orçamentária. 

Na área interna frontal haverá meio fio para delimitação do espaço de jardim, 

executado em formato curvo, contendo grama e arbustos conforme projeto e planilha 

orçamentária. 
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17. URBANIZAÇÃO ~ 

Na área externa frontal haverá uma área de lazer com jardim e bancos de 

madeira e lixeiras metálicas. conforme projeto e planilha orçamentária. 

18. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

No quiosque e nos banheiros masculino e feminino deverá ser instalado o 

balcão e as bancadas dos lavatórios, respectivamente, em granito, conforme projeto 

e planilha orçamentária. 

Todos os ambientes que constarem de janelas deverão ter vidros translúcidos 

de espessura de 3mm. Também serão forradas com forro PVC em réguas. nos 

ambientes indicados conforme proieto e planilha orçamentária. 

Nos muros frontal e lateral haverá um gradil com quadro em tubo metalon 

40x30mm, tela soldadda de 3x3cm e tubo metalon de 35x25mm, conforme projeto e 

planilha orçamentária. 

Dentro da quadra, na parte anterior e posterior deverá ser instalado um 

alambrado com tela de nylon fio esp.=3mm e malha de (5 x 5)cm . 

A obra será considerada concluída após ter condições de funcionamento, 

habitabilidade e segurança e após .odos os serviços estarem concluídos e feitas as 

limpezas gerais e acabamentos finais. 

Por ocasião da entrega da obra, a mesma deverá apresentar as seguintes 

condições: 

• Ligações e testes definitivos de água, luz e esgoto e seu perfeito 

funcionamento; 

• Pinturas definiuvas; 

10 
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• Qualidade e perfeito funcionamento das esquadrias instaladas e substituldas; 

• Perfeito funcionamento de todo~ o~ ap3rel'io~ sanitários; 

• Limpeza geral de pisos intemr ,s e e,rter, l i!, paredes, esquadrias, aparelhos 

sanitários, pintura e fachada; 

• Pátio livre e desobstruído de quaisquer entulhos, ou restos de material 

utilizados na obra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA·MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 
DA UNIDADE INTEGRADA JOANA MENESES 

RESUMO 

1 !SERVIÇOS P~EUMINA_R~S 
1 2

3 
DEMOUÇôES E RETIRADAS 23.966,22 

n !INFRAESTRUTURA 21 .531,13 
,_, 4---+;-SUPERESTRUTUPA -- 72.660,46 

[

l 657 - _ ~PISOS _ ·--- __ --_-~_-____ 18_2_.6_1_4,_1__,1 j 
·PAREDES E PAINEIS 71 .689.03 
tCOBERTURA- --· ---- - -- - 78.335.61 

8 !ESQUADRIAS ____ 45.096,17 

9 TREVES"f IMENTOS 76. 159,37 

, 10 PINTURA ---~--1l7..:998,78 I 
J_! __ 1~0UÇ__AS ~ META~S --- - - 10.220,09 
' 12 jlNSTALAÇÔES HIDRAULICAS 5.599,79 1 

i 13 !INSTALAÇÃO SANITÁRIA 18.735,68 1 
114 

11NsrALAc;Ao-ELÉ ,-~1c;\ - 2a.a21.21 1 
15 - - COMBATE A 11'-JCÊ:. 1D10 2.779.6ãl 

--· ----; 
16 l PAVIMENTAÇÃõ 77.455,18 1 

1-17 iURBANIZAÇAO 9.445,~~ 
, 3-- ~viçõs coMP• c MENTA·its-- s1 .sso,19_1 

_[ - - - - -- - ----- - --------
938.598,48 

(.~PL) 
.,,,,,.__.. ·-
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MEMORIA DE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA. 
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PREFEITURA MUN1C 1 \1 OE JOJ.:) LI sec. • .'\ N!t •. 
1 

OBJETO; REFORMI -
JOANA MENESES 

~µllf,ÇÃO l>A QL!AO.;,.ft, • O'- ,::.,f OR1WA DA UNIDADE INTEGRADA 

~GM?O~tÇÃO OE BOI 

2 Oe$pes~ "l~ Adm1n1'Slr, ;,,l • \UrJ J, ji; 1: 0,59% 

l ~ ros 1S} +_ li drE ,.t,a:. • lUI ),cCJ* , .W1.i 0.00% 0,80% ~- - ' 1 4 -
1RtscÕ • R '.),97½, 1.27% 1,1J%- 0,97% 

1--- -•4 -

L 5 Lucro - (l 0..1,\ 8 _(;% 54E% 5,13% 
!_ 6 Imposto " l 10,66% ---
1 6.1 IS$ 1,:)1.n ; .-=o% 1,75% 2,50% 
t·--·- i - ➔ -

1 6.2 DIS "'· -~- ~ ') {W½ 0,65% 0.65% 

i 
6.3 lvl,t- lN!, l (1\ 10 J )()% JOO'fo 3,00% 

~-
6.4 Cf ~B . ~ {r"~r,, 4,'·,0'Yo 3.7~% 4,50% 

~ 

TOTAL 24,00% 

Os valores d'? 13 ) 1 aci, .. íoram C? citlddLH, cem .-.rr.p• ·;;..,; fo m e 

(1 .~C+S +R+<;"!ff- lHl'l ·-1; 
BD! =- --- ·--- (1-1) -- 1.- 1 

Onde: 
AC= taxa de , .,, ·eio d, dministnçl'io ()>ntral; 1 
DF = taxa das despeSé. +, :;, c~tr,. ,, 

S = taxa de seguros 
G = taxa de garantia 
R = taxa de risc.o 
1 = taxa de tnbutos; 
L = taxa de lucro. 

Observações· 

(•). Pode have r '!:irantia e. ,, t,U(• pie• ~., r,? _J.1~1 o~ lló• i.ç =- '! r, . :on rato• " -:•· ·, . •• " 

( .. l - Taxa de 1c;s 

(CPL .~, •. __ 
"-1 

..., 

/ 
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1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

l. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas a lterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ/MF; 
c) Prova de Regul aridade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadua l (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regu lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem nec~ssários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "1", poderá ser feita por 
meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, par .. fins de comprovação da capacitação técnico
profissional. deverão participar do serv iço/obra obJeto desta lic itação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal(§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.(J6ói93); 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93: 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
na Junta Comercial, já exig íveis e apresentados na forma da Le·, e 

o devido registro 
autenticada, que 

I 
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comprovem a boa situação financeira da emp, es-1. vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n.1) A boa situação financeira da empresa será ~.va!iada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), o~ quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULAN TE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -------

PASSIVO CIRCI 1LA. NTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCUl .ANTE 
LC = ------------

PASSIVO CJRCl1LANTE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Co,,-,,ssão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do cupital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de càlcuio correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5. l) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circu1açã0; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade lim itada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licita!ltc. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seg ui nte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 
em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já inclu ídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não podem ~er inferior a 60 (sess contados a partir 
da data de abertura da licitação; 

j 
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2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: ' 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na últi1w1 f-, lha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de 8.0.1.: 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas aprcst!ntadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamcntt! às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução tmai ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo· 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presem-;- J icitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assum ida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e a inda a recusa cm executar o objew licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedid.1 da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adj udicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas orevistas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lú (deL) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comporta 0 -se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fi scal, garantido o devido proces~•J lt.:gal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

/ 
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punição ou até que seja promovida a reabili:a<,:.10 perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas m •Ç~1. ·•ditai e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será de"ida.T1..:ntc ~OtTigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (ci11cc) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serv iços obedecendo fielmente 0 rlroJeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vincu ladas à legislação tributária, trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tribtitários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabil idade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fi scalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados: 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e deterrn in.1ções das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evttar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive :-.la-:. quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Cü1 'í KA TANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facili tar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e dano,; que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou om issão, doiosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras com inações contralLiais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao í ·~s. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.l - A Contratante, durante a vigência do contraio. se compromete a: 
5. 1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no contrato; 
5. 1.2. Designar um profissional, se necessário, f'1.n, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução 
do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, atravcs do exc.:nnor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

João Lisboa (MA), 08 de dezembro de 2022 

.JO IM HER OLIVEIRA SOUSA 
CHEFE DO DEPART AMEN1 O DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria a" 278/2021 

J 
---- ------ - --- --

I 
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APROVO o Termo de Referência nos moldt; , e d ineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido Jni:- um to 

DAVISO 

I 
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ANEXO III 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

0001.60 

~ 

_______________ de _________ de 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa __________ _ 

____________ , vem pela pn~'.,rnte informar a Ys. Sas. que o Sr. ____ _ 

_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitat01 io. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

I 
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CONTRATO Nº / ----

CONTRA TO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
QUADRA POLIESPORTIV A DA UNIDADE 
INTEGRADA JOANA MENESES, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
E A EMPRESA _______ , NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de do ano oe 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-10, 
com sede administrativa na A v. Imperatriz n" 1 _;3 i . Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEH)A ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729~82002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91 , 
doravante denominada simplesmente de CO TRATANTE e, do outro lado, a empresa 

CNPJ/MF n.0 
_______ estabelecida na 

_ _______ , neste ato, represencad2 relo, Sr. ______ portador do RG n.º 
e do CPF/MF n.0 

___ ·-·· ____ , doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na 'fornada de Preços nº 015/2022 - CPL, que passa 
a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 2 1 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a reforma e arnpliacào da Quadra Poliesportiva da Unidade Integrada 
Joana Meneses, em conformidade com a Tomada de Preços nº 015/2022 - CPL e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato está consubstanciado no procedimento :icitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objcw deste Cont!·~to será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRlGAÇú rs DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado CJmrrimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de emprei tada por preço global, obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante dr,(:;) anexo(s) da T mada de Preços nº 015/2022 -
CPL, que passam a fazer parte integrante do pre~t!llle contrato, in e e emente de transcrição; 

I 
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b) Arcar com todas as despesas com equipamenL~. utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrig:1c; f-~s vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributúrio: ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contratJ, i!·:clusi\c os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira respon ·,~ 1- ; 1 idade; 
d) Manter durante o prazo de execução do co n1 rato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na I icitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as so licitaçõe~ Ja fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e detern11nac,:ões das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trab?.lho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evnar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de mane ira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CV'\TRA TANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos proce,fü.1entos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos qu~ vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricu la da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATA Nl 6 néio aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA pafo outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔE5 OA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Ci::-ntrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionl¼C!a neste instrumento, desde que preenchidas as 

formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor ___ , para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, atraves do exe1..ulí,1 designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 

pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura. bem c:vm : os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do ad impl ento d a; 

) 
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SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apre•:nta~ão da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-M.\, b~r' .:orno documento que comprove que a obra foi 
matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apre se ntação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à soliciLa<i,au do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a aprPsr.::11 tação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ '--------_, e que será pago (licetamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Munici~la l de João Lisboa (MA), em conformidade com 
as medições dos serviços executados, con· base nos preços unitários da Proposta da 
CONTRATADA . 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este cc,ri1rato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 

apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXEC,JÇÀO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de cento e vinte dias, em 
conformidade com a Ordem de Serviço a su emitida pela CONTRATANTE e aceita pela 

CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habili tando a CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer rnmivos relcvant 
execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será in 
documento neste sentido. 

çam temporariamente a 
com as partes firmando 

/ 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão -'l cr.nta dos seguintes recursos: 

l 2.361 .0004.1-034 - Construção, Ampliação e/e, ,! Reforma de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊ_,CIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze ml.!ses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
,,,-.. No caso de inadimplemento na execução tota( (T parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujc~1to às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par d, lici tações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licit, .. r ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitaçã0 implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do <.:(mtrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pí1hlica promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do comrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida aa concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma aa Lei; 

PARÁGRAFO QUlNTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a ontar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com s gos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

j 
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O licitante que ensejar o retardamento da exec11cã0 da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar--se .:it.: modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, fi cará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) an0··, , ,~~)Janto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabiht1çào perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem preju1zo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamencl: corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinc.:1 1 d;as da data de sua com inação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCIS.Ã.O 
A inexecuçâo total ou parcial <leste contrato ':!nsejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem rnmivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato as hipóteses e lencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de 1utorização escrita e fundamentada da autoridade 

superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica a inda asseg11rado à CONTRATANTE o direito à resctsao 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência admini'>trativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedênci a mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 

efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 

expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento <las determinações regu lar~s de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidaJ\! de 1iscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reite rado de falhas causadas na execução do ohjeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da c idade de João Lisboa - \ilt\ com renúncia express 
privilegiado que seja, para d irimir quaisquer dú,·,das o u litígios ori 

lquer outro, por mais 
execução deste contrato. 

) 
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' ------------ ----- -- ----------------+! 
E, para firmeza e como prova de assim haverem. er. re si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, qur ,..i~·pois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo ncirneada3. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal 

CONTRATADO 
,- Representante Legal 

TESTEMUN HAS: 

CPF: ________ _ 

CPF: --------

:oão r_i~br,a (MA), de de - -- -------

I 
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A Empresa _ __________ , inscrita no CNPJ n.º _______ , por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a). ______________ , portador (a) da Cédula de Identidade de 
n.º ____ e do CPF n.º _ _ ___ , DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27° da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854199, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quator?e ano•,, na condição de aprendiz ( ). 

Data ____ _ 

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

I 
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ANEXO VI 
(M0f1~!~O) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPi.Dí I IVO DA HABILITAÇÃO 

1 

O signatário da presente, em nome da Empresa ___ _ _______ declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 d:i Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços nº 015/2022 -
CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsavel legal pelo proponente) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa ______ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se enc'J•1tra enquadrada na condição de 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

João Lisboa - MA, de de ---

Represcnta!1te Legal da Empresa 
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